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Atos do Poder Executivo

DECRETO Ne 28, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1991

Promulga o Acordo, por troca de No
tas, sobre Concessão de um Emprés-
timo nos termos do Plano de Reei.
clagem Financeira, entre o Governo
da República Federativa do Brasil
e o Governo do Japão.

O Presidente da República , usan
do das atribuições que lhe confere o Art. 84, inciso VIII, da
Constituição e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo do Japão assinaram, em 10 de novembro de 1989, em Brasília,
um Acordo, por troca de Notas, pobre Concessão de um Empréstimo nos
termos do. .Plano de Reciclagem Financeira;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o 'referido
Acordo por meio do Decreto Legislativo n . 32, de 25 de outubro de
1990;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor em 14 de
novembro de 1990, na forma de seu item 11.

DECRET A:

Art. 1 . O Acordo, por troca de Notas, sobre Concessão de um
Empréstimo nos termos do Plano de Reciclagem Financeira, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do gapão, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 6 de fevereiro de 1991; 170 ., da Independência e
103' da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ANEXO AO DECRETO N9 28, DE 06.02.91.

Em 10 de novembro de 1989.
DAI/OPF/DA0C-I1/265/EFIN-LO6-N11

A Sua Excelência o Senhor
Narunori Kaya,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário
do Japão

Senhor Embaixador,
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota de Vossa

Excelência desta data, cujo teor é o seguinte:

"Excelêncid,
Tenho a honra de confirmar os seguintes entendimentos

recentemente alcançados entre os representantes do Governo do Japão e
do Governo da República Federativa do Brasil, com relação a um
empréstimo a ser concedido pelo Japão nos termos do Plano de
Reciclagem Financeira, com vistas a fortalecer as relações amistosas e
a cooperação econémica entre os dois países:
1.	 Um empréstimo em iênes japoneses, até o montante de sessenta
e quatro bilhões e cinquenta e sete	 milhões	 de	 iênes	 (Y
64.057.000.000) (doravante denominado "o Empréstimo"), -será concedido
ao Governo da RepGblica Federativa do Brasil, ao Estado de. Minas
Gerais, às Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CEIA e 'a Empresa de
Portos do Brasil S.A. • PORTOBRAS (doravante denominados "os Mutuários
Brasileiros") pelo Fundo de Cooperação Econ6mica Ultramarina
(doravante denominado "o Fundo"), de acordo com as leis e os
regulamentos japoneses pertinentes, para a implementação dos projetos
relacionados na	 Lista em Anexo (doravante denominada "a Lista"),, de
acordo com a alocação especificada na Lista par-a cada projeto.
2. (1) O Empréstimo' será tornado disponível mediante acordos de
empréstimo a serem firmados entre os Mutuários Brasileiros e o Fundo.
Os termos e as condições do Empréstimo, assim como os procedimentos
para sua utilização, serão . regidos pelos respectivos acordos de
empréstimo, que conterão, inter alia, os seguintes princípios:

(a) o prazo de' amortização será de dezoito (18) anos, após
um prazo de carência de sete (7) amos;

(b) a taxa de juros será de quatro (4,0) por cento ao ano.
Entretanto, quando parte do Empréstimo for destacada
para cobrir pagamentos a consultores, então a taxa de
juros aplicável a essa parcela será de três e um quarto
(3,25) por cento ao ano;

(c) o período de desembolso será de sete (7) anos para o
projeto n 1 da Lista, de oito (8) anos para o projeto
de n9 2, e de seis (6) amos para os projetos de n9 3 e

' 4 da Lista, a partir da data de entrada em vigor do
referido acordo de empréstimo.

(2) Cada um dos acordos de empréstimo mencionados no
sub-parágrafo (1) acima será firmado após o Fundo sé considérar
satisfeito com relação à viabilidade do. projeto a que se refere o
acordo de empréstimo.

(3) O período de desembolso mencionado no sub-parágrafo (1)
(c) acima poderá ser estendido medianta a concorda:Ida das autoridades
interessadas dos dois Governos.
3. A RepOblica Federativa do Brasil garantirá a amortização do
principal dos Empréstimos concedidos para os projetos de inlmeros 2, 3
e 4 da Lista, aSsim como o pagamento de juros a eles relativos.
4. (1) O Empréstimo para os projetos de números 1, 3 e 4 da
Lista e parte do Empréstimo concedido para o projeto de nOmero 2
estarão disponíveis para cobrir pagamentos a serem efetuados pelas
agências executoras brasileiras aos fornecedores, aos empreiteiros
e/ou a consultores de países-fonte elegíveis, em conformidade com os
contratos que tenham sido ou venham a ser firmados, e que regem a
compra de produtos e/ou serviços necessários â iMplantação dos
projetos mencionados no parágrafo 1, desde que tais compras sejam
efetuadas nos países-fonte elegíveis e se refiram	 a	 produtos
fabricados por esses países ou a serviços por eles fornecidos.

(2) Parte do Empréstimo para o projeto n9 2 da Lista, até o
montante de sete bilhões, cento e dezessete milhões de iènes 	 (Y
7.117.000.000),	 estará disponível	 para cobrir créditos a serem
concedidos pelo Banco de Desenvolvimento de Minas	 Gerais	 aos
sub-mutuários, para uso no desenvolvimento da produção agrícola.

(3) A inclusão de países na relação de fontes elegíveis,
mencionada no sub-parágrafo (1) acima, será objeto de acordo entre as
autoridades interessadas dos dois Governos.

(4) Parte do Empréstimo poderá ser usada para cobrir
despesas	 elegíveis, em, moeda local, que 	 sejam	 necessárias
implementação dos projetos mencionados no parágrafo 1.
5.	 O Governo da República Federativa do Brasil garantirá que a
aquisição dos produtos e/ou serviços mencionados no sub-parágrafo (1)
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de parágrafo 4 obedecer& às normas de aquisição do Fundo, que
estabelecem, inter alia, os procedimentos de licitação 	 internacional
a	 serem	 seguidos,	 exceto	 quando tais normas forem julgadas
inaplicáveis ou inadequadas.
6. O Governe da República Federativa do Brasil isentará o Fundo
de todos os impostos ou taxas cobrados, na República Federativa do
Brasil, com relação ao Empréstimo e aos juros dele decorrentes.
7. Com relação ao transporte de produtos adquiridos nos termos
do" Empréstimo, os dois Governos . se comprometem a respeitar os
princfpios da competição livre e justa entre as empresas de navegação
dos dois países.
8. Os cidadãos japoneses cujos serviços possam vir a ser
necesskrixis na República Federativa do Brasil, no Contexto do
fornecimento de produtos e/ou serviços mencionados no sub-parágfafo
(1) do parágrafo 4, terão todas as facilidades necessárias à sua
entrada e permanência na República Federativa do Brasil, para o
desempenho de suas atividades.
9. O Governo da RépUblica Federativa do Brasil :tomará as
providências necessárias para garantir que:

(a) os recursos do Empréstimo serão usados de forma adequada
e exclusivamente nos projetos relacionados na Lista, e

(b) as instalações construídas no âmbito do Empréstimo serão
mantidas e usadas convenientemente, para os fins
estabelecidos nesses entendimentos.

10,	 O Governo da República Federativa do Brasil 	 deverá, quando
assim for solicitado, fornecer ao Governo do Japão as informações e os
cronogramas	 relativos	 evolução da implementação dos projetos
mencionados no parágrafo 1.

Os dois Governos manterão consultas quando surgir qualquer
questão ligada aos entendimentos já citados.

Tenho igualmente a honra de propor que esta Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência confirmando o acima exposto, em nome do
Governo da República Federativa do Brasil, passem a constituir Acordo
entre os dois Governos, o qual entrará em vigor na data do
recebimento, pelo Governo do Japão, da notificação escrita do Governo
da República Federativa do Brasil, informando se terem completado as
providências internas necessárias para a entrada em vigor do referido.
Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
meus protestos da mais elevada estima e consideração.

(a) HARUNORI KAYA

LISTA
(em milhões de iênes)

1. Projetos de Irrigação no Nordeste
	

7.596
2. Projeto de Irrigação de Jafba (II)

	
14.740

3. Projeto de Eletrificação Rural do
Estado de Goiás	 12.832 •

4, Projeto de Desenvolvimento do Porto
de Santos
	

28.889"

2. A propósito, tenho a honra de confirmar, em nome do meu
Governo, que o acima exposto é também o entendimento do Governo
brasileiro, e de concordar com que a Nota de Vossa Excelência e esta
Nota constituam um Acordo entre os dois Governos, o qual entrará em
vigor ã data do recebimento, pelo Governo do Japão, da notificação
escrita, por parte do Governo da República Federativa do Brasil, de
que se cumpriram as formalidades internas necessária à sua vigência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta considera0o.

(a) PAULO TARSO FLECHA DE LIMA

MINISTËRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 06 DE FEVEREIRO DE 1991

O Presidenteda República, ' usando da atribuição que lhe coa
fere o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo ein-
vista o que consta do Processo MJ ne 008.109/89-93, resolve:

Reduzir, em benefício de CARLOS HENRIQUE BARONI ou,
RO n2 4.011.149/0, filho de Domingps Baroni e de Izaltina Duarte Ba
roni, 1/6 (um sexto) do total das penas a que foi condenado, "eu vi"
do disposto no inciso II do artigo 3 2 do Decreto na 98.389/89.

Brasília-DF, em	 6 de fevereiro	 de 1991;	 1702
da Independência e 1032 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

OPresidentediRepública , usando da atribuição que lhe coa
fere o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MJ n2 13.294/90-90, resolve:,

Reduzir, em benefício de VALDIR DONIZETE DE SOUZA, RG
19.098.691, filho de Pedro de Souza e de Ana-Maria de Souza, 1/4	 (um
quarto) do total das penas a que foi condenado, "ex vi' do	 disposto
no inciso II do artigo 3 2 do Decreto n2 98.3.89/89.

- Brasília-DF, em 6	 de fevereiro de 1991; 1702 	 da
Independência e 103 2 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

O Presidente da República, usando da atribuição que lha con
fere o artigo 84, inciso - XII, da Constituição Federal, e tendo em.vi -s-
ta o que consta do Processo MJ n 2 002.380/88-43, resolve:

Reduzir, em benefício de GIDEON GONÇALVES DOS PASSOS
ou, RG ne 14.759.788, filho de Raul Gonçalves dos Passos e de Alice
Sampaio dos Passos, 60 (sessenta) dias do total das penas a que 'foi
condenado, "ex vi" do disposto no artigo 42 do Decreto ne 98.389/89.

Brasília-DF, em	 6 de fevereiro	 de 1991; 1702 da
Independência e 1032 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MJ n 2 007.969/89-46, resolve:

Reduzir, em benefício de ALVANI Inst DA SILVA, RG n2
13.573.634, filho de Mário José da Silva e de Maria Teodoro da Silva,

(um quarto) do total da pena a que foi condenado por infringir o ar
tigo 121, 22, inciso IV; do Código Penal, "ex vi" do disposto no iW
ciso lido artigo 32 do Decreto n2 98.389/89.

Brasília-DF, em 6 , de fevereiro	 de 1991: 1702 da
Independência e 1032 da República.

FERNANDO COLOR
Jarbas Passarinho

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MJ ne 24.089/86, resolve:

Reduzir, em benefício de NELSON DOS SANTOS	 DONELLA,
RG n 2 12.857.600, filho de Elpidio Ricardo Donella e de Maria Apareci
da dos Santos Donella, 90 (noventa) dias do total das penas a	 que
foi condenado, "ex vi" do disposto no artigo 42 do 	 Decreto	 n2
98.389/89.	 •

Brasília-DF, em 6 de fevereiro de 1991; 	 1702 da
Independência e 103 2 da República,

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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